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Prefeito 

Lauro Abib Fabri 
 

Vice-Prefeito 

Oliveira Pupo de Freitas 
 

Procurador Geral do Município 

Alex Correa Lopes Bittencourt 
 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Laira Gabrielle Loureiro De Brito 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Walter Antônio de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Gioconda Maria Fabri Pinto 
 

Secretaria Municipal de Saúde 

Diovani da Silva Duarte 
 

Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Arrecadação 

Canizio Frangilo de Oliveira 
 

Secretaria Municipal de Turismo  

Shoraya Ridolfi Alonso 
 

Secretaria Municipal de Defesa Civil e Vigilância 

Wagner de Oliveira Vieira 
 

Secretaria Municipal de Estradas Vicinais 

Lauro Henrique Oliveira De Souza 
 

Secretaria Municipal de Obras 

Márcio José Fonseca Souza 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Adão Geraldo Rampazo 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação 

Flávia Lima Rosa 
 

Secretaria Municipal de Fomento Agropecuário 

Diego Jose Fernandes Menezes 
 

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer 

Alexsandro da Silva Jannotti 
 

 
 

 

 

 

dia de sua publicação.  

 

PORTARIA Nº 371/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei 349/2002 de 16/01/2002, Lei 

584/2011 de 24/02/2011 e Lei Complementar 

010/2019 de 04/09/2019, 

 

Resolve: 

 

NOMEAR, o Sr. GIRLANDO HUMBERTO 

CELEBRINI DE OLIVEIRA FILHO, Advogado, 

inscrito na OAB/RJ sob nº. 265.238, portador do CPF 

nº. 175.***.**7-51, para exercer o cargo em comissão 

de Assessor Jurídico, na Procuradoria Geral do 

Município, nível DAS-5, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01 de junho de 2025, correndo as despesas com 

a nomeação por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 03 de junho de 

2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 372/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei nº 035/93 de 16/12/1993 e Lei 

Complementar 010/2019 de 04/09/2019, 

ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Resolve: 

 

NOMEAR, o Sr. MARCOS HENRIQUE BARZANI 

OLIVEIRA, portador do CPF n.º 173.***.**7-18, para 

exercer o cargo em comissão de Diretor de Saúde 

Pública, na Secretaria Municipal de Saúde, Nível 

DAS-4, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 

2025, correndo as despesas com a nomeação por 

conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 03 de junho de 

2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 373/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei nº 035/93 de 16/12/1993 e Lei 

Complementar 010/2019 de 04/09/2019, 

 

Resolve: 

 

NOMEAR, o Servidor EDUARDO VARGAS FABBRI 

FERREIRA, portador do CPF n°. 167.***.**7-07, 

matrícula nº 2408-2, para exercer o cargo em 

comissão de Diretor Médico, na Secretaria Municipal 

de Saúde, Nível DAS-5, retroagindo seus efeitos a 

01 de junho de 2025, correndo as despesas com a 

nomeação por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 03 de julho de 

2025. 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 374/2025 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelos 

incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 

combinados com a Lei 035/1993 e Lei Complementar 

010/2019 de 04/09/2019, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o Sr. FREDERICO AUGUSTO 

BARBOZA DE OLIVEIRA do cargo em comissão de 

Diretor de Turismo na Secretaria Municipal de 

Turismo. 

 

Art. 2º - NOMEAR, o Sr. FREDERICO AUGUSTO 

BARBOZA DE OLIVEIRA, portador do CPF nº. 

156.***.**7-43, para exercer o cargo em comissão de 

Assessor Político na Secretaria Municipal de 

Gabinete, Nível DAS-6, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01 de junho de 2025, correndo as despesas com 

a nomeação por conta de dotação orçamentária 

própria. 

 

Registre-se             Publique-se          e     Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 03 de junho de 

2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

 

ATO Nº 019/2025 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE,  

 

I – Regulamentar a entrega de contracheques em 

formato digital a servidores e agentes políticos, nos 

seguintes termos: 

 

a) O Setor de Contabilidade da Câmara Municipal, 

após a realização da liquidação da folha de 

pagamento mensal, emitirá os holerites individuais, 

contendo as informações financeiras necessárias, 

em formato digital com extensão PDF - Portable 

Document Format, fechado (protegido por senha, 

evitando sua edição); 

 

b) No prazo de 05 (cinco) dias, providenciará o 

competente envio do holerites aos usuários, por meio 

de recurso eletrônico de troca de mensagens 

“Whatsapp” informado pelo usuário, ao setor 

responsável. 

 

c) Uma vez verificado a confirmação eletrônica do 

envio no meio informado na alínea anterior, esse 

será considerado como válido. 

 

c.i) Caso a verificação acima não seja confirmada 

por parte do remetente, após verificação de possível 

alteração nos dados de contato do recebedor e, se 

mantendo a condição de não envio após uma nova 

tentativa, esta será substituída por envio físico, cuja 

contrafé será imediatamente digitalizada, 

procedendo-se a guarda deste arquivo por parte do 

setor contábil. 

 

Câmara Municipal de Varre-Sai, 02 de junho de 

2025. 

________________________________ 

José Pedro Rodolfi Júnior 

Presidente 

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DO 

PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 

A 2028 

  

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e cinco, realizou-se a Décima Quarta 

Reunião do Primeiro Período Ordinário da Câmara 

Municipal de Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, 

presidida pelo Vereador José Pedro Rodolphi Júnior, 

que invocando a proteção de Deus, deu por aberto 

os trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário 

Vereador Cláudio Magno Paulanti que fizesse 

chamada dos Vereadores finda qual constatou-se a 

presença de todos os Edis. Determinou ao Segundo 

Secretário Vereador Rafael de Oliveira Ramos que 

fizesse a leitura do Evangelho do dia e da Ata da 

Reunião anterior, que foi aprovada por unanimidade. 

Procedeu-se a seguir, a leitura do expediente, que 

constou do seguinte: Do Executivo Municipal, 

Mensagem nº 012/2025 - Encaminhando Projeto de 

Lei 946/2025 e Mensagem nº 013/2025 – 

Encaminhando Projeto de Lei 946/2025; Do 

Vereador Rafael de Oliveira Ramos, Requerimento 

nº 038/2025 e 039/2025; Do Vereador Cláudio 

Magno Paulanti, Indicação nº 029/2025, 026/2025 e 

Requerimento nº 036/2025A e 040/2025; Do 

Vereador José Pedro Rodolfi Júnior, Indicação nº 

025/2025 e Moção nº 010/2025; Do Vereador Marcos 

César de Oliveira Paula, Indicação nº 027/2025 e 

028/2025. Finda a leitura do expediente, o senhor 

Presidente passou os trabalhos para a ordem do dia. 

Em Discussão Única na forma regimental, foi 

aprovada por unanimidade as seguintes matérias: Da 

Vereadora Paula Abib Fabri, Requerimento nº 

034/2025 e 036/2025; Do Vereador Cláudio Magno 

Paulanti, Indicação nº 024/2025, 025/2025 e 

Requerimento nº 036/2025A; Do Vereador Antônio 

José Ferreira, Requerimento nº 035/2025; Do 

Vereador José Pedro Rodolphi Júnior, Moção nº 

010/2025. Em Segunda Discussão na forma 
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regimental, foram aprovadas por unanimidade a 

seguintes matérias: Do Executivo Municipal, Projeto 

de Lei nº 939/2025 – Autoriza o Poder Executivo a 

firmar Acordo de Cooperação Técnica com a Receita 

Federal, e dá outras providências complementares – 

Encaminhado pela Mensagem nº 005/2025. Projeto 

de Lei nº 940/2025 – Autoriza o Poder Executivo a 

firmar Convênio com o Centro Sócio Cultural Nossa 

Senhora do Rosário de Fátima e dá outras 

providências – Encaminhado pela Mensagem nº 

007/2025 e Projeto de Lei nº 943/2025 – Altera 

composição do Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa – Encaminhado pela 

Mensagem nº 010/2025. Não havendo mais matéria 

para ser discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente, 

encerrou os trabalhos da presente reunião, da qual 

para constar foi lavrada a presente Ata que será lida 

e discutida na próxima reunião. 

 

José Pedro Rodolfi Júnior 

Presidente 

 

Cláudio Magno Paulanti 

Primeiro Secretário 

 

Rafael de Oliveira Ramos 

Segundo Secretário 
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